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DECRETO Nº 6.567 
Altera a fonte de recursos nas seguintes dotações do Município de 
São Lourenço  
 
 

 A Prefeita de São Lourenço, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na 
Lei Municipal nº. 3.254, de 21 de julho de 2016; 
 
 

         DECRETA:  
  
 

 Art. 1º - Fica alterada a fonte de recursos das seguintes dotações do Município de São Lourenço: 
 
 

Dotação Fonte Acrescida Fonte Decrescida Valor 

3.3.90.30.00.2.05.03.12.306.0011.2.0062 
DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

00.01.00 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

00.01.47 
TRANSFERENCIA DO SALARIO 

EDUCAÇÃO 
R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

 
 
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, 24 de julho de 2017 

 
 
 
 
 

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima 
Prefeita Municipal 
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Secretária Municipal de Governo 
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